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Pergunta com pedido de resposta escrita E-002189/2018 

à Comissão 
Artigo 130.º do Regimento 

Andreas Schwab (PPE), Carlos Coelho (PPE), Daniel Dalton (ECR), Christofer Fjellner (PPE), 

Dieter-Lebrecht Koch (PPE), Antonio López-Istúriz White (PPE), Marian-Jean Marinescu (PPE), 

Pavel Telička (ALDE) e Wim van de Camp (PPE) 

Assunto: Contratos públicos para o projeto de circunvalação "Gronda di Genova" 

O investimento na infraestrutura de transportes é um instrumento importante para melhorar a 
competitividade europeia. O turismo no norte da Itália, por exemplo, pode beneficiar em muito de 
projetos como o da circunvalação «Gronda di Genova». No que diz respeito aos contratos públicos, 
no entanto, o Governo italiano comunicou à Comissão um plano para prorrogar por quatro anos as 
concessões existentes, sem antes proceder a um concurso público. 

O governo alega que já existe um concessionário legítimo para a circunvalação de Génova. No 
entanto, o projeto «Gronda di Genova» é inteiramente novo e implica a construção de uma 
autoestrada suplementar, o que envolverá um maior número de ligações e custos mais elevados, 
entre outros aspetos. Este projeto deve, portanto, ser objeto de concurso público e de nova 
concessão. 

Além disso, para a primeira variante, não existia um único concessionário, mas uma série de 
concessões individuais, que foram atribuídas a diversas empresas, em momentos diferentes, antes 
de serem consolidadas num único contrato. A prorrogação de todas as concessões neste momento 
implicaria uma prorrogação generalizada no caso de17 autoestradas, mas não um processo de 
concurso. 

1. Este procedimento está em conformidade com as diretivas da UE relativas aos contratos 
públicos? 

2. O que tenciona a Comissão fazer a respeito destes planos, que constituem um dos maiores 
projetos de infraestruturas na Europa? 


